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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


PROJETO DE LEI N° 462, de 19 de maio de 2006.

CONCEDE AUXÍLIO A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO,inclui programas e metas no plano plurianual,NA lei de diretrizes orçamentárias E NO ORÇAMENTO DE 2006 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais) para a Associação Beneficente Ouro Branco,inscrita no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06.


Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de reforma da lavanderia do Hospital. 


 Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

 
Art 4º Fica incluído no Plano Plurianual para o período de 2006-2009, Lei Municipal nº 388 de 08 de julho de 2005, o seguinte programa:

04 - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social
	Meta
	Objetivo
	Recursos

	0401-007 -Auxílio para a Associação Beneficente Ouro Branco para reforma da lavanderia.
	Reformar e equipar a lavanderia do Hospital ouro Branco para incrementar sua infra-estrutura. 
	próprios



Art 5º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2006, Lei nº 400, de dezesseis de setembro de 2005, o seguinte programa e meta:

	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	0401-007 -Auxílio para a Associação Beneficente Ouro Branco para reforma da lavanderia.
	Reformar e equipar a lavanderia do Hospital ouro Branco para incrementar sua infra-estrutura.
	R$   5.000,00
	Próprios


 
 
Art 6º
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.



Art 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de maio de 2006.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal. 
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